
Nova Friburgo, 26 de novembro de 2025.

De: Secretaria de Educação

Para: Comissão de Pregão III

A empresa SOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA apresentou

impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 90.143, que tem por objeto o REGISTRO DE

PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, ELETRODOMÉSTICOS E

ELETROELETRÔNICOS, para atender a Secretaria de Educação do Município de Nova Friburgo,

pelo período de 01 (um) ano.

Em atenção aos questionamentos apresentados, passa-se aos esclarecimentos

pertinentes:

As especificações técnicas estabelecidas no edital têm como base o Manual de

Orientações Técnicas – Volume 07 do FNDE, de 2017, documento de referência utilizado por

entes federativos para padronização de mobiliário escolar. Ademais, foi adotada a ABNT NBR

14006:2008 – Móveis escolares, norma amplamente reconhecida para garantir segurança,

ergonomia e durabilidade dos itens destinados ao uso educacional.

A utilização dessas referências atende aos princípios da eficiência, do planejamento, da

padronização e da segurança, conforme arts. 6º, 11 e 42 da Lei nº 14.133/2021, assegurando a

adequada execução contratual e a integridade dos usuários.

As normas técnicas utilizadas têm origem na Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT), entidade oficialmente reconhecida como órgão de normalização no Brasil.

Portanto, as exigências não decorrem de escolha discricionária, mas sim de parâmetros

técnicos consolidados e utilizados nacionalmente nas contratações de mobiliário escolar.

As certificações e laudos exigidos foram definidos em razão da necessidade de garantir

a qualidade e a segurança dos produtos, bem como a observância de padrões mínimos

recomendados pelo FNDE, não havendo restrições indevidas à competitividade, nos termos da

Lei nº 14.133/2021.
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A referência à norma ABNT NBR 13966:2008 – Móveis para escritório foi inserida de

forma geral, para os itens que se enquadram como mobiliário de escritório. Para itens que não

possuem essa caracterização, como os de nº 26 e 28, a norma não será aplicada, por ausência

de pertinência técnica.

A conformidade com a ABNT NBR 14006 aplica-se somente aos itens classificados

como Conjunto do Aluno – CJA, conforme previsto pelo FNDE. Assim, caso o item nº 26 não se

enquadre nessa classificação, não lhe será exigida tal certificação.

Os laudos, certificações e comprovações técnicas mencionados no edital devem ser

apresentados juntamente com a proposta comercial, por ocasião da fase de julgamento. Tal

exigência decorre da necessidade de a Administração Pública assegurar, previamente à

contratação, que os licitantes atendem aos requisitos técnicos mínimos; possuem capacidade

efetiva para fornecer produtos conforme as especificações do Manual de Orientações Técnicas

do FNDE e não apresentem risco de futura inexecução ou entrega de mobiliário fora dos

padrões estabelecidos.

A apresentação posterior, somente na fase de execução, colocaria em risco a eficiência

da contratação e a continuidade das atividades escolares, pois a Administração poderia

adjudicar e contratar empresa que, ao final, não consiga comprovar conformidade técnica,

resultando em atraso, substituição de itens e prejuízo ao interesse público.

As normas e certificações indicadas no edital não constituem exigência arbitrária, mas

decorrem do Manual de Orientações Técnicas do FNDE, que estabelece parâmetros nacionais

para mobiliário escolar;

Ressalta-se que os requisitos técnicos impostos, a exigência de apresentação dos

documentos técnicos junto à proposta não restringe indevidamente a competitividade, mas

garante igualdade entre os licitantes e segurança jurídica ao processo, permitindo a correta

avaliação das ofertas.

Diante do exposto, mantém-se a exigência editalícia.

Sendo o que há para expor, por ora, despeço-me, colocando-me a disposição para

esclarecimentos de quaisquer dúvidas sobre o caso em tela, e renovando desde já, os votos da

mais elevada estima e distinta consideração.
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Atenciosamente,

Gustavo da Silva Martins

Setor de Patrimônio

Mat.: 105.872

Caroline Moura Klein

Secretária de Educação

Mat.: 990.256
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